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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 
__________________________________________________________ 

Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
RESOLUÇÃO Nº 004 DE 05 DE AGOSTO DE 2021. 

 
Dispõe sobre a reprogramação de recursos provenientes do Fundo 
Estadual de Assistência Social. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS, no uso da 
competência que lhe é conferida pela Lei Federal nº 8.742/93 – LOAS e 
Lei Municipal nº 420/2021 no uso das suas atribuições legais resolve: 
Art. 1º Aprovar a reprogramação do recurso do Fundo Estadual de 
Assistência Social destinado ao município de Campo Grande/RN para 
utilização em benefícios eventuais no ano de 2020, através da Portaria nº 
73, de 27 de março de 2020. 
Art. 2º O Valor do saldo em conta reprogramado até 31 de dezembro de 
2021 é de 2.841,00 (dois mil oitocentos e quarenta e um reais ) 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Campo Grande/RN 05 de Agosto de 2021 
Aida Maria Paula Régis 
Presidente do CMAS 
__________________________________________________________ 

Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
AVISO DO EDITAL 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PRÉ-QUALIFICAÇÃO AO 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS, EMISSORAS DE RÁDIO 
COM CANAL ABERTO, DE CUNHO COMERCIAL, PARA 
VINCULAÇÃO DE PEÇAS INSTITUCIONAIS DA PREFEITURA DE 
CAMPO GRANDE, QUE VINCULEM EM SUA GRADE, 
PROGRAMAS INFORMATIVOS, LOCAIS/REGIONAIS, COM 
PROGRAMAÇÃO JORNALÍSTICA. 
  
OBJETO 
 
Credenciamento de empresas, emissoras de rádio com canal aberto, de 
cunho comercial e que possuam sinal de transmissão no Município de 
Campo Grande/RN, para vinculação de peças institucionais da prefeitura 
de Campo Grande, que vinculem em sua grade, programas informativos, 
locais/regionais, com programação jornalística, em conformidade com os 
anexos deste Edital. 
 
DA ENTREGA DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 
 
Local: Comissão Permanente de Licitação – Prefeitura de Campo Grande 
– RN 

Endereço: Rua Antonio Veras, 65 - Centro. 
CEP: 59.680-000. 
 
Horário: de 08:00h às 13:00h 
 
O Edital vigerá por 12 (doze) meses, sendo que os pedidos de 
credenciamento deverão ocorrer no período de 06 a 26 de agosto de 2021. 
 
CONSULTA AO EDITAL: O Edital com todas as informações sobre a 
inscrição, documentos e demais requisitos exigidos para a participação do 
processo de credenciamento poderão ser obtidos pelos interessados, na 
Comissão Permanente de Licitação (endereço supra), em meio digital, 
mediante entrega de um pen-drive, de segunda a sexta-feira, no horário 
de 08:00 às 13:00, ou pelo endereço eletrônico 
cpl@campogrande.rn.gov.br. 
 
 
Campo Grande/RN, em 05 de agosto de 2021 
________________________________________________ 
Jackson dos Santos Silva 
Presidente da CPL 
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